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ESTADO DE MI}IAS GERÁIS

PROJETO DE LEI N'076/2025

Altera Lei no 4.296, de 6 de março de 2025, que

"Dispõe sobre a instituição de programa de estágio

remunerado na Câmara Municipal de Campo

Belo/MG e dá outras providências".

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Belo-MG, por meio de seus vereadores, no

uso de suas atribuições, propõe o seguinte projeto de Lei de Complementar:

Art. 1'A Lei no 4.296, de 6 de março de2025, art. 5o passa a vigorar acrescido do inciso

IV, com a seguinte redação:

Art.5" [...]
IV - auxílio-transporte no valor de R$ 3,70 (três reais e setenta

centavos), por dia de efetivo desempenho de suas funções

Art.2 O Anexo Ú.tico da Lei no 4.296, de 6 de março de 2025, passa a vigorar com a

seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

ESTAGIÁRIOS

Carga horária: 06 (seis) horas por dia e 30 (trinta) horas por semana.
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADODE MLNAS GERAIS

CARGO
Recrutamento Bolsa

(R$) Vagas ATRIBUIÇÕES

Estagiário
de

Graduação

AMPLO
Ensino

Superior
Incompleto -

(Direito) e

conhecimentos
de Informática
(Word e Excel)

1.233,50 2

Desempenhar as atividades correlatas ao

estágio; Auxiliar nos trabalhos de

atendimento, protocolo, elaboração de
projetos; Realizar trabalhos internos e

externos a fim de dinamizar e auxiliar as

atividades do Legislativo Municipal; Prestar
relatório mensal ao Presidente e aos

Procuradores Jurídicos do Legislativo sobre
os serviços realizados.

Estagiário
de Pós-

graduação

AMPLO
Bacharelado
em Direito,

conhecimentos
de Informática
(Word e Excel)
e Matrícula em
curso de Pós-
graduação em

Direito
Constitucional,
Administrativo

ou Afins

1.800,00 2

Estagiário
em Cessão a

órgão do
Poder

Judiciário

AMPLO
Ensino

Superior
Incompleto
(Direito) e

conhecimentos
de informativa
(word e Excel),
ou Bacharelado
em Direito com
conhecimentos
em informática,

1233,50

5

(Devendo
ser

respeitado
o limite de

I bolsa
para cada

Yara/
Orgão do
Fórum da
Comarca

de Campo
Belo-MG e

de uma
vaga para o
CEJUSC -

Centro
Judiciário
de Solução

de
Conflitos e
Cidadania)
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Auxiliar em atividades administrativas r

técnicas; Prestar suporte nas rotinas de órgã<

iurídico; organizar documentos, protocolos
e processos; Arquivar e digitaliza
processos; Realizar pesquisas e estudor

iurídicos; Colaborar na elaboração dr

pareceres, notas técnicas e projetos, con
base em legislações, jurisprudências (

doutrinas pertinentes; Acompanha
e diligências; Auxiliar n<

de processos, audiências
inquéritos ou outras atividades correlatas
sob supervisão de servidores ol
profissionais responsáveis; Atuar n(
atendimento ao público: Prestar informaçõel
básicas e orientações, dentro dos limites dr
suas competências, aos cidadãos e demai:
partes interessadas; Elaborar relatórios r

planilhas; Organizar e apresentar dados
informações e relatórios sobre as atividader
íesenvolvidas, conforme solicitado pelor
superiores; Participar de reuniões e eventos
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ESTADO DE NIrt\^AS GERÁIS

Art. 3'. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, que deverão ser previstas na respectiva Lei Orçamentária Anual,

suplementadas se necessário.

Art.4". Esta Lei entra em vigor:

I - quanto ao art 1", no primeiro dia do ano seguinte à sua publicação;

II - quanto aos demais artigos, na data de sua publicação.

Sala das sessões, 22 de setembro de 2025

Ana Carla da de Oliveira
ice-Presidente

Luciano Azara de Alvarenga

Estagiário
em Cessão a

Órgão da
Polícia Civil

1233,50 2

Acompanhar e colaborar em reuniões,
seminários, capacitações ou outros eventos
relacionados às atividades do órgão;
Desempenhar atividades externas: Realizar
tarefas fora da sede do órgão, quando
necessário, como entrega de documentos,
participação em diligências ou apoio em
atividades de campo; Cumprir norÍnas e

procedimentos; Seguir as diretrizes,
regulamentos e códigos de conduta
estabelecidos pelo órgão, garantindo a étíca
e a confidencialidade das informações.Estagiário

em Cessão a
Órgão do
Ministério

Público

AMPLO
Ensino

Superior
Incompleto -

(Direito) e

conhecimentos
de Informática
(Word e Excel)

700,00 4
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE MI.\.iAS GERAIS

Justificativa

O presente Projeto de Lei n" 07812025 visa introduzir melhorias ao Programa de Estágio

Remunerado da Câmara Municipal de Campo Belo/MG, instituído pela Lei n' 4.29612025, com

o objetivo de adequar as condições de estágio às necessidades dos estudantes e às demandas

institucionais, garantindo maior equidade e atratividade ao programa.

A primeira alteração proposta consiste na inclusão do auxílio-transporte no valor de R$

3,70, conespondente a 60Á do valor da bolsa-estágio de graduação (R$ 1.233,50). Esse

percentual está alinhado às práticas adotadas pela iniciativa privada em todo o país, assegurando

que os estagiários tenham suporte para deslocamento, sem onerar excessivamente os cofres

públicos. Trata-se de um valor simbólico, porém essencial para facilitar o acesso e a

permanência dos estudantes, especialmente considerando a carga horária de 30 horas semanais.

Além disso, o projeto amplia o número de vagas para estagiários cedidos ao Poder

Judiciário, passando de 4 para 5 vagas, com a criação de uma vaga específica para atuação no

CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadância, conforme solicitado pelo

Oficio 0112025 do Juízo da Comarca de Campo Belo. O CEJUSC é um setor estratégico que,

apenas entre 2022 e 2025, realizou 2.492 atendimentos, demandando suporte técnico

qualificado para o adequado funcionamento. A inclusão de um estagiário de pós-graduação

nesse ambiente não apenas contribuirá para a eficiência do serviço judiciário, mas também

proporcionará ao estudante experiência prática em mediação e solução consensual de conflitos,

áreas de grande relevância social ejurídica.

Ressalta-se que as alterações propostas não criam vínculo empregatício, mantendo-se a

natureza educativa do estágio, nos termos da Lei Federal n" I 1.788/2008.

Diante do exposto, a aprovação deste projeto representa um avanço navalorização da

formação prática dos estudantes e no fortalecimento da cooperação entre a Câmara Municipal

e os órgãos públicos locais, em especial o Poder Judiciário.

Pede-se, portanto, a aprovação desta propositura.
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!mpacto orçamentário - Criação de Vagas (acrecimo de uma vaga) de Estágio Remunerado

Vagas ns vagas Valor Mensal
Valor Total

(mensal)
TOTAL Anual tNPC 2026 rNPC 2027

Estagiário em Cessão a órgão do Poder

Judiciário
1

R5 1.233,s0 Rs 1.233,s0 R5 14.802,00 4,29% 3,90%

TOTAL Rs 1.233,s0 Rs 1.233,50 Rs 14.802,00

lmpacto orçamentário Ano 2025 R5 3.700,s0

lmpacto orçamentário Ano 2026* Rs 1s.437,07

I mpacto orçamentário Ano 2O27 * Rs 16.039,0s

OBS: foi feita a multiplicaçao do valor mensal por 3 meses: outubro, novembro e dezembro

* Para os anos de 2026 e2027 aplicou-se a previsão do INPC para ajuste dos valores

Fonte de dados da projeção do INPC: <https://agenciabrasil.ebc.com.br/economialnoticial2025-09ffocus-projecoes-do-mercado-para-pib-selic-e-dolar-

ficam-

estaveis#:-:text=Com%20isso%2C%20as%20proje%C3%A7o/oc3%B5es%20do,se%29registrava%20defla%C3%A7o/oC3%A3o%20nesle%20%C3%ADndice.>

acesso em 22 de setembro de 2025 às 15:00h

sÁVIo CARVALHo DE PAULA

coNTADOR- CRC/MG 129s4s I O-7
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